REQUERIMENTO
(Do Sr. Eduardo Barbosa)

Requer seja convidado o Ministro Extraordinario de
Seguranca Alimentar e Combate a Fome, Sr. José Graziano.

Senhora Presidente,

Requeiro a V. Ex® seja convidado o Ministro Extraordinario de Seguranca Alimentar
e Combate a Fome, o Sr. José Graziano, para comparecer ao Plenario dessa Comissao a fim de
prestar esclarecimentos sobre o Programa “Fome Zero”.

JUSTIFICACAO

Desde a promulgacéo da Constituicdo Federal de 1988 e especialmente a partir da
publicacdo da Lei Orgéanica de Assisténcia Social — LOAS, a sociedade brasileira vem lutando
permanentemente para que a Assisténcia Social seja reconhecida, de fato, como politica publica.
Nesta luta, encontram-se militantes sociedade civil organizada, parlamentares e governos.

Nesse contexto, uma das grandes dificuldades enfrentadas no processo de
implantacdo da Lei Organica de Assisténcia Social é a falta de recursos orcamentarios, o que
exige de todas as esferas de governo um corte cada vez mais excludente, ndo permitindo que os
servicos estejam ao alcance de todos que dela realmente necessitam.

As discussdes em torno deste assunto tém se aprofundado, tanto nos Conselhos de
Assisténcia Social quanto nas Conferéncias Nacionais de Assisténcia Social, e uma preocupacéo
geral é a sobreposicdo de acdes que ndo contribuem efetivamente para a solucdo dos problemas
do publico alvo da Assisténcia Social. Neste aspecto, desde o lancamento oficial do Programa
“Fome Zero” pelo Governo Federal, observamos que as acfes do Ministério Extraordinario de
Seguranca Alimentar e Combate & Fome ndo apresentam nenhuma forma de integracdo com as
acOes préprias da Politica Nacional de Assisténcia Social. Por este motivo, consideramos
imprescindivel a presenca do Senhor Ministro para esclarecer aos membros dessa Comisséo
sobre as a¢des do referido Programa, seu financiamento e os resultados esperados.

Sala das Comissoes, em 27 de fevereiro de 2003.

Deputado EDUARDO BARBOSA

A Sua Exceléncia a Senhora
Deputada ANGELA GUADAGNIN
Presidente da Comisséo de Seguridade Social e Familia



